
FORNECEDORES NOTA FISCAL VALOR VENCIMENTO                   JUSTIFICATIVA

CELSO ANTONIO DA SILVA 252 R$ 73,80 17/12/2014 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

CELSO ANTONIO DA SILVA 257 R$ 221,40 26/12/2014 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

CELSO ANTONIO DA SILVA 258 R$ 92,20 26/12/2014 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

WF TECNOLOGIA 410 R$ 34.411,53 01/01/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

CONTIPLAN 251 R$ 875,70 06/01/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

COMERCIAL VIEIRA QUEIROZ 8569 R$ 57.000,00 06/01/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

INTERACT 152 R$ 11.847,67 21/01/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 1219602 R$ 14.024,00 22/01/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

CETEST MINAS 12 R$ 23.206,00 24/01/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

ANCHIETA PULVERIZAÇOES 32 R$ 16.185,26 29/01/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

WF TECNOLOGIA 6 R$ 31.530,54 29/01/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

POSTO CJ 231 R$ 178,96 29/01/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

SEGMENTO DIGITAL 2547 R$ 27.385,47 30/01/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

SEGMENTO DIGITAL 14597 R$ 10.790,61 30/01/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

CITOPHARMA 43190 R$ 1.705,60 18/02/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

SODEXO PASS 349829 R$ 334.325,54 20/02/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

SODEXO PASS 349837 R$ 15.146,42 20/02/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

SODEXO PASS 595358 R$ 6.640,33 20/02/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

SODEXO PASS 595259 R$ 705,17 20/02/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

SODEXO PASS 595362 R$ 587,64 20/02/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

CITOPHARMA MANIPULACAO DE 43190 R$ 1.705,60 23/02/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

L2F SISTEMA 105 R$ 9.000,00 25/02/2015 Pagamento em observância ao critério de fornecimento de produto/serviços críticos e ordem cronológica.

TOTAL R$ 597.639,44

Informações sobre pagamento:  Enviar email para contasapagar@hemominas.mg.gov.br,  fornecendo o CNPJ da empresa, e o nº das Notas fiscais emitidas para a Fundação. 

GERÊNCIA DE CONTABILIDADE DE FINANÇAS

      OBRIGAÇÕES  PAGAS 

DECRETO 37.924/1996  - Art. 12 - Todo pagamento será feito após a regular liquidação da despesa, mediante Ordem de Pagamento, respeitando o saldo

financeiro disponível e a ordem cronológica de registro e vencimento. 

NOTA TÉCNICA CONJUNTA SES 001/2014 - Análise de priorização de pagamentos, a partir da excepcionalidade do art. 5° da Lei 8666/93.

 SERVIÇO DE CONTAS A PAGAR

 


